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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2021.

2 - Fato gerador: Processo Nº 4319/2021 – Solicitação nº 3253/2021 -  Pregão 

Presencial nº 092/2021 – FMAS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa WTS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Prorrogação da contratação de empresa para serviços de instalação 

de divisórias e adequação de instalação elétrica, com fornecimento de material, 

destinado ao CRAS – Casa Social de Caxias, conforme projeto básico que integra 

este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e acréscimo de serviços, nos termos do 

Art. 57, §1º c/c 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Prazo do Termo Aditivo: 30 (trinta) dias.

7 – Valor do Termo Aditivo: R$ 8.387,35 (oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e 

trinta e cinco centavos).

Quissamã (RJ), 18 de outubro de 2021.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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DECRETO N° 3249/202121 020                   EM, 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Estabelece a nona Lista Nominal de 
Enquadramento dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal, nos 
termos da Lei Municipal nº 1903, de 10 
de janeiro de 2020, e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal n° 1903, de 10 de janeiro de 2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica estabelecida a nona lista nominal de enquadramento dos profissionais do Magistério 
Público Municipal, nos termos da Lei Municipal n° 1903/2020, de acordo com o Anexo I deste 
Decreto. 
 
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos a partir 
das datas constantes em seu Anexo I. 
 

Quissamã, 15 de outubro de 2021 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
Prefeita 

 
ANEXO I – DECRETO Nº 3249/2021 

 

PROFESSOR I 
AVALIAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 

MAT NOME CARGO ANTERIOR CH 
DATA DE 

ADMISSÃO 
CARGO ATUAL 

CLASSE/ 
NÍVEL 

DATA DE 
EFEITO 

5564 
ANA CAROLINA FERNANDES COELHO 
MAYERHOFER 

PROFESSOR I – IIC 125h 01/02/2010 PROFESSOR I – IIIC III-C 01/07/2021 

 

PROFESSOR I – Pré-Escola 
AVALIAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 

MAT NOME CARGO ANTERIOR CH 
DATA DE 

ADMISSÃO 
CARGO ATUAL 

CLASSE/ 
NÍVEL 

DATA DE 
EFEITO 

1077 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA E PAULA PROFESSOR I 100h 01/07/1994 PROFESSOR I – Pré-
Escola – II C II-C 01/09/2021 

 

PROFESSOR II 
AVALIAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 

MAT NOME CARGO ANTERIOR CH 
DATA DE 

ADMISSÃO 
CARGO ATUAL 

CLASSE/ 
NÍVEL 

DATA DE 
EFEITO 

8015 FÁBIO MARTINS DA CRUZ 
PROF.II – 

GEOGRAFIA – IB 
125,00 01/08/2013 

PROF.II – GEOGRAFIA 
– IIB 

II-B 01/09/2021 

 

SUPORTE PEDAGÓGICO 
AVALIAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 

MAT NOME CARGO ANTERIOR CH 
DATA DE 

ADMISSÃO 
CARGO ATUAL 

CLASSE/ 
NÍVEL 

DATA DE 
EFEITO 

2424 AMANDA FRAGOSO BARCELOS 
PROF. SUPERVISOR 
EDUCACIONAL – IA 

125h 01/02/2002 
PROF. SUPERVISOR 
EDUCACIONAL – IIA 

II-A 01/09/2021 

  

P O R T A R I A Nº 20.930/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública MARIA THEREZA ALVAREZ CAMPOS 
DE OLIVEIRA, mat. n° 484, para responder pela Coordenação da Central de 
Abastecimento Farmacêutico - CAF, em substituição à servidora pública 
ADRIANY CRISTINA MARQUES, mat. n° 7251, lotadas na Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 19 de setembro de 2021 a 16 de janeiro de 2021, 
por motivo de licença maternidade.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.931/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de PROFESSOR 
ORIENTADOR EDUCACIONAL - IIE, declarando-o vago, por motivo de 
aposentadoria compulsória da servidora pública MARIA CRISTINA ALMEIDA 
P. DOS SANTOS, mat. n° 1413, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 13 de outubro de 2021, de acordo com os arts. 96 e 97 da 
Lei Municipal nº 1880/2019 c/c art. 34, inciso V, da Lei Complementar n° 
006/2019.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.932/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
NADIA RIBEIRO DE ANDRADE, Auxiliar Administrativo, mat. n° 1715, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, no período 25 de setembro de 2021 a 
24 de outubro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 12.204/2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.933/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora pública 
ELEONORA CAMPOS TEIXEIRA E NASCIMENTO, Professor II, mat. n° 125, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 09 de outubro de 
2021 a 07 de novembro de 2021, com base no artigo 99 da Lei Complementar 
n° 006/2019 e conforme processo n° 12.385/2021.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.921/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1° Designar as servidoras públicas abaixo relacionadas para compor a 
Comissão que tem por objetivo conduzir a Tomada de Contas, instaurada por 
meio do Processo Administrativo nº 12.476/2021, com vistas à apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, bem como a 
elaboração de relatório conclusivo a ser apreciado pela Controladoria Geral do 
Município, tendo para isto o prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
desta portaria.

MAT. NOME
2424 AMANDA FRAGOSO BARCELOS - Presidente
8334 JOICE PEREIRA
7369 MARCELA APARECIDA CRUZ MAIA

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 145/2021
Processo nº 8521/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamentos fotográficos,
destinados a atender as necessidades de aparelhamento da Secretaria Municipal de Comunicação
Social, em favor das empresas:
 
- A C BARCELOS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 05.958.149/0001-00, no valor de R$
57.101,00 (cinquenta e sete mil e cento e um reais);
 
- NORTE LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 10.614.866/0001-46, no valor de R$ 84.913,13
(oitenta e quatro mil e novecentos e treze reais e treze centavos);
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 14 de outubro de 2021.
 
 
 

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Vito Aluizio Sepulveda Diniz

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Vito Aluizio Sepulveda Diniz

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial nº 145/2021
Processo nº 8521/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a aquisição de equipamentos fotográficos,
destinados a atender as necessidades de aparelhamento da Secretaria Municipal de Comunicação
Social, em favor das empresas:
 
- A C BARCELOS COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 05.958.149/0001-00, no valor de R$
57.101,00 (cinquenta e sete mil e cento e um reais);
 
- NORTE LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 10.614.866/0001-46, no valor de R$ 84.913,13
(oitenta e quatro mil e novecentos e treze reais e treze centavos);
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 14 de outubro de 2021.
 
 
 

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Vito Aluizio Sepulveda Diniz

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         


